
PREFEITURA DE 

Portaria GP nº 095/2025 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JUPI, Estado de Pernambuco, no uso 

de suas atribuições, valendo-se do que dispõe a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a pedido o servidor Arlison André Soares da Rocha, matrícula 

nº 16041415, do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na 

Secretaria de Municipal de Saúde. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Jupi/PE, 02 de Janeiro de 2025. 

Rivanda Maria Freire Lima Teixeira 
Prefeita 

RUA JOSÉ CORREIA LIMA, Nº 70, CENTRO 
CNPJ:10.140. 00 JUPI- PE 
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